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ESTADO DE GOIÁS
GOIÁS TURISMO - AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO

Portaria 25/2021 - GOIAS TURISMO

 PRESIDENTE DA GOIÁS TURISMO - AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO, en�dade
autárquica criada pela Lei Estadual n° 13.550, de 11 de novembro de 1999, nomeado pelo Decreto de 09
de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial n° 22.968 de 09 de janeiro de 2019, no uso de suas
atribuições legais previstas no art. 56, inciso III, da Lei Estadual n° 20.491 de 25 de junho de 2019,
RESOLVE:

Art. 1°. Determinar a designação para membros da Comissão
Permanente de Sindicância, desta Autarquia.

Art. 2°. Designar os servidores:

Thais Carneiro Palles, inscrita sob o CPF nº 034.474.551-10, para exercer a função
de Presidente da comissão;

Maria do Céu de Assis, inscrita sob o CPF nº 952.627.841-00, para exercer a função
de Vice-presidente;

Valéria Goulart de Melo, inscrita sob o CPF nº 000.395.641-50, para exercer a função
de Membro

Suellen Paes Laureano, inscrita sob o CPF nº 990.908.051-68, para exercer a função de
Membro

Miguel Morais de Assis, inscrito sob o CPF nº 040.816.171-04, para exercer a função de
Membro

Ludmila Seabra Rodrigues, inscrita sob o CPF nº 961.911.407-04, para exercer a função
de Membro

Jânio Guilherme Soares Júnior, inscrito sob o CPF nº 008.912.431-60, para exercer a
função de Membro

Antônio Marcos Ferreira Costa Pinto, inscrito sob o CPF nº 655.918.791-87, para exercer
a função de Membro

Art. 3º. Esta comissão fica subordinada ao Titular da Pasta.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando a portaria n°
89/2020, no tocante a esta Comissão.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Presidente da GOIÁS TURISMO - AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO, aos
06 dias do mês de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por FABRICIO BORGES AMARAL, Presidente, em
07/04/2021, às 09:13, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000019637190 e o código CRC 6C46B633.
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GERÊNCIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL E FINANÇAS 
RUA 30 - Bairro SETOR CENTRAL - CEP 74015-180 - GOIANIA - GO - s/n, Bl. A, 2º Andar do Centro de Convenções de

Goiânia (62)3201-8112
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